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Anexo II 
          

Fonte de Financiamento
  

                               

                  

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
  

                               

   

Programa de Trabalho (Especificação) Esfera Natureza de 
Despesa 

Fonte de 
Recursos 

Em R$
  

   

Valor
  

                               

   

3.24.801 
 

Superintendência de Infraestrutura de 
Transportes da Bahia 

              

      

127.000,00
  

           

                     

                               

    

26.781.309.3297 Recuperação de Terminal Aeroviário 
  

F 4.4.90 
 

149 127.000,00
  

                               

  

3.26.000 Secretaria de Desenvolvimento Urbano 
  

9.900,00
   

                               

   

3.26.101 
 

Assessoria de Planejamento e Gestão - SEDUR 
              

      

9.900,00
  

                     

    

15.122.502.2000 Manutenção de Serviços Técnico e 
Administrativo 

  

F 3.3.90 
 

100 9.900,00
  

                         

                               

  

3.80.000 Encargos Gerais do Estado 
  

630.246,00
   

                               

   

3.80.101 
 

Encargos Gerais do Estado - Recursos sob 
Gestão Depat/Sefaz 

              

      

21.539,00
  

           

                     

                               

    

28.846.900.8001 Encargos com Cumprimento de 
Sentença Judicial 

  

F 3.1.90 
 

100 21.539,00
  

                         

                               

   

3.80.102 
 

Encargos Gerais do Estado - Recursos sob a 
Gestão da SPO/Seplan 

              

      

608.707,00
  

           

                     

                               

    

28.846.900.8029 Provisão de Recursos para 
Contrapartida 

  

F 3.3.90 
 

100 28.934,00
  

                         

                               

                     

4.4.90 
 

100 452.521,00
  

                               

    

28.846.900.8050 Provisão de Recursos para Emenda 
Parlamentar Estadual 

  

F 4.4.90 
 

100 127.252,00
  

                         

                               

   

Total Anulação 
                  

121.245.458,00
  

                               

                          

10.920.300,00
  

  

Superávit Financeiro do Estado 
             

                  

                        

314 10.500,00
  

                        

331 615.000,00
  

                        

346 10.294.800,00
  

                               

  

Superávit Financeiro da Entidade 
            

8.198.500,00
  

           

3.11.000 
 

Secretaria da Educação 
 

198.500,00
  

           

3.11.302 
 

Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia 
 

198.500,00
  

                      

631 198.500,00
  

           

3.15.000 
 

Secretaria de Desenvolvimento Econômico 
 

2.000.000,00
  

           

3.15.501 
 

Companhia Baiana de Pesquisa Mineral 
 

2.000.000,00
  

                      

613 2.000.000,00
  

           

3.19.000 
 

Secretaria da Saúde 
 

6.000.000,00
  

           

3.19.601 
 

Fundo Estadual de Saúde 
 

6.000.000,00
  

                      

685 6.000.000,00
  

                               

  

Excesso de Arrecadação da Entidade 
      

2.268.857,00
  

                               

           

3.11.000 
 

Secretaria da Educação 
 

2.238.857,00
  

           

3.11.302 
 

Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia 
 

2.000.000,00
  

                      

231 2.000.000,00
  

           

3.11.303 
 

Universidade Estadual de Feira de Santana 
 

238.857,00
  

                      

231 238.857,00
  

           

3.12.000 
 

Secretaria de Justiça, Direitos Humanos e 
Desenvolvimento Social 

 

30.000,00
  

                   

           

3.12.201 
 

Fundação da Criança e do Adolescente 
 

30.000,00
  

                      

231 30.000,00
  

                               

   

Total Financiamento 
        

142.633.115,00
  

                               

 
DECRETOS SIMPLES 

 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, de 

acordo com os arts. 94 da Constituição Federal, o inciso VI do art. 105 e o inciso II do art. 122, 
ambos da Constituição Estadual, e à vista do que consta do Ofício nº 325/2021-GP, do 
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, 
 

R E S O L V E 
 
nomear o Doutor GEDER LUIZ ROCHA GOMES para o cargo de Desembargador do 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, em vaga da classe do Ministério Público. 
 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, em 14 de abril de 2021. 

 

RUI COSTA 
Governador DECRETOS SIMPLES 

 
 
Retificação 
 
No Decreto Simples de exoneração de Michael do Carmo Silva da Secretaria da Saúde, publicada no D.O.E. de 
14.04.2021: 

 
ONDE SE LÊ: 
...considerar exonerado, a pedido, com efeito a partir de 26.02.2021,...  
 
LEIA-SE: 
...exonerar, a pedido,... 
 
 
 
<#E.G.B#527792#3#574587/>

DESPACHOS
<#E.G.B#527788#3#574583>

 

DESPACHOS 
 
 

DESPACHOS DO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO 
Em 14/04/2021 

 
 

Processo SEI nº 049.3370.2021.0006940-32 
Origem: Secretaria da Administração 
Objeto: Resolução COPE nº 119/2021 
Interessada: Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN/SAEB 
Despacho: Autorizo. 
 
Processo SEI nº 057.1954.2021.0000132-94 
Origem: Secretaria da Administração 
Objeto: Resolução COPE nº 121/2021 
Interessada: Fundação Pedro Calmon - FPC/SECULT 
Despacho: Autorizo. 
 
Processo SEI nº 011.5591.2021.0011050-09 
Origem: Secretaria da Administração 
Objeto: Resolução COPE nº 122/2021 
Interessada: Secretaria da Educação 
Despacho: Autorizo. 
 
Processo SEI nº 011.5591.2021.0011162-05 
Origem: Secretaria da Administração 
Objeto: Resolução COPE nº 123/2021 
Interessada: Secretaria da Educação 
Despacho: Autorizo. 
 
Processo SEI nº 011.5591.2021.0011956-61 
Origem: Secretaria da Administração 
Objeto: Resolução COPE nº 125/2021 
Interessada: Secretaria da Educação  
Despacho: Autorizo. 
 
Processo SEI nº 074.7144.2020.0036231-08 
Origem: Secretaria da Administração 
Objeto: Resolução COPE nº 126/2021 
Interessada: Universidade do Estado da Bahia - UNEB/SEC 
Despacho: Autorizo. 
 
Processo SEI nº 074.6975.2020.0036297-81 
Origem: Secretaria da Administração 
Objeto: Resolução COPE nº 133/2021 
Interessada: Universidade do Estado da Bahia - UNEB/SEC 
Despacho: Autorizo. 

 

 
Processo SEI nº 074.6934.2021.0000228-32 
Origem: Secretaria da Administração 
Objeto: Resolução COPE nº 134/2021 
Interessada: Universidade do Estado da Bahia - UNEB/SEC  
Despacho: Autorizo. 
 
Processo SEI nº 072.7558.2021.0004029-93 
Origem: Secretaria da Administração 
Objeto: Resolução COPE nº 136/2021 
Interessada: Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia - UESB/SEC 
Despacho: Autorizo. 
 
Processo SEI nº 017.10719.2021.0000367-16 
Órgãos: Tribunal de Justiça, Secretaria da Administração, Secretaria da Agricultura, Pecuária, 
Irrigação, Pesca e Aquicultura, Secretaria da Educação, Secretaria de Justiça, Direitos Humanos 
e Desenvolvimento Social, Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Secretaria do 
Planejamento, Secretaria de Desenvolvimento Rural, Secretaria da Saúde, Secretaria do 
Trabalho, Emprego, Renda e Esporte, Secretaria de Cultura, Secretaria de Infraestrutura, 
Secretaria de Desenvolvimento Urbano, Secretaria do Meio Ambiente, Secretaria de Ciência, 
Tecnologia e Inovação e Secretaria de Políticas para as Mulheres. 
Objeto: Suplementação de Crédito. 
Despacho: Autorizo. Para efeito do que dispõe o art. 62, inciso III, da Lei nº 2.322/66, com a 
redação da Lei nº 2.588/68, considero de interesse público a despesa decorrente da 
suplementação solicitada neste processo. 
 
<#E.G.B#527788#3#574583/>

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br

Ref.2742881-1
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

LETICIA BARBOSA DE SOUZA
Responsável - Assinado em 17/02/2022

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou endereço
https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de autenticação: I4MZAXOTQX
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